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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.266 – COSIT    

DATA 11 de setembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8504.40.21 

Ex Tipi: sem enquadramento 

Mercadoria: Conversor elétrico estático de corrente alternada para corrente 

contínua (retificador), com tensão de entrada de 100 a 240 VAC e tensão de 

saída de 12VDC a 24VDC, à base de semicondutores (diodos), próprio para 

fornecer energia elétrica para módulos, fitas e mangueiras de LED, 

apresentando modelos com potências de 24W, 35W, 60W, 100W e 150W, 

denominado "fonte de alimentação elétrica". 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante na TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, 

de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Informações sigilosas. 

 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de conversor elétrico estático de corrente alternada para corrente contínua 

(retificador), com tensão de entrada de 100 a 240 VAC e tensão de saída de 12VDC a 24VDC, à base 

de semicondutores (diodos), próprio para fornecer energia elétrica para módulos, fitas e 

mangueiras de LED, apresentando modelos com potências de 24W, 35W, 60W, 100W e 150W, 

denominado "fonte de alimentação elétrica". 
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3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 

Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas RGI 2 a 6. 

5.        A posição 85.04 abrange os Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos 

(retificadores, por exemplo), bobinas de reatância e de autoindução. As Nesh dessa posição 

esclarecem: 

I.- CONVERSORES ELÉTRICOS ESTÁTICOS 

Estes aparelhos servem para converter a energia elétrica a fim de adaptá-la a utilizações específicas 

posteriores. (...) 

Este grupo compreende: 

A)  Os retificadores, que permitem transformar uma corrente alternada mono ou polifásica em 

corrente contínua, geralmente com modificação simultânea da tensão. 

(...) 

Segundo o tipo de dispositivo de semicondutor com que são equipados, podem distinguir-se 

especialmente: 

1)  Os conversores de semicondutor, que se baseiam na condutibilidade unidirecional de alguns 

cristais. Estes conversores consistem num conjunto de semicondutores como elemento conversor e 

em dispositivos auxiliares (por exemplo, arrefecedores, tiras condutoras, regulador, circuito de 

comando). 

Entre estes aparelhos, podem citar-se: 

a)  Os retificadores de semicondutor monocristalino, que utilizam como elemento conversor um 

elemento de cristal de silício ou de germânio (diodo, tiristor, transistor). 

b)  Os retificadores de semicondutor policristalino, que utilizam como elemento retificador uma 

placa de selênio. (...) (grifou-se) 

 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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6. Portanto, o produto em análise classifica-se, pela aplicação da RGI 1, na posição 85.04, que 

apresenta os seguintes desdobramentos:      

85.04 
Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos (retificadores, por exemplo), 
bobinas de reatância e de autoindução. 

8504.10.00 - Reatores (Balastros*) para lâmpadas ou tubos de descarga 

8504.2 - Transformadores de dielétrico líquido: 

8504.3 - Outros transformadores: 

8504.40 - Conversores estáticos 

8504.50 - Outras bobinas de reatância e de autoindução 

8504.90 -Partes 

  

7. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo nível. 
O produto enquadra-se literalmente na subposição 8504.40, que apresenta os seguintes 
desdobramentos regionais: 

8504.40  - Conversores estáticos   

8504.40.10 Carregadores de acumuladores   

8504.40.2 Retificadores, exceto carregadores de acumuladores 

 
8504.40.30 

Conversores de corrente contínua   

8504.40.40 Equipamento de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou no break)   

8504.40.50 Conversores eletrônicos de frequência, para variação de velocidade de motores elétricos   

8504.40.60 
Aparelhos eletrônicos de alimentação de energia do tipo utilizado para iluminação de 

emergência   

8504.40.90 --Outros 

 
8. A RGC-1 dispõe que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável 
e, dentro deste último, o subitem correspondente. O produto em análise é um conversor estático 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/85043
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/850440
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/850450
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8504402
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/8504402


D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.266 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 4 

que transforma a corrente alternada em corrente contínua, regulando ainda a tensão de saída, 
sendo considerado, portanto, um retificador descrito no item 8504.40.2. Tal item apresenta os 
seguintes subitens: 

8504.40.2 -- Outros 

8504.40.21 De cristal (semicondutores)   

8504.40.22 Eletrolíticos   

8504.40.29 Outros 

 
9. O retificador utiliza diodos semicondutores como elementos conversores, classificando-se, 
portanto, no subitem 8504.40.21. 
 

10. A RGC/Tipi 1 determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se 
aplicarão, mutatis mutandis, para determinar, no âmbito de cada código, quando for o caso, o "Ex" 
aplicável, entendendo-se que apenas são comparáveis "Ex" de um mesmo código. O código 
8504.40.21 possui o seguinte desdobramento: 

                 Ex 01 ‐ Para unidades digitais de processamento de pequena capacidade 

11. A mercadoria não se enquadra no Ex acima e deve ser classificada sem enquadramento em 
Ex. 
 

CONCLUSÃO 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 a) da 
Seção XVI e texto da posição 85.04), RGI 6 (textos da subposição 8504.40) e RGC 1 (textos do item 
8504.40.2 e do subitem 8504.40.21) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da 
Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, 
e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 29 de julho de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, 
de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 8504.40.21. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
02 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  
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Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 
Adriana Kindermann Speck 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 
Silvia de Brito Oliveira 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro Ad Hoc  

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Presidente 

 


